
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 047/2023

A Prefeitura Municipal de Sa� o Francisco de Assis-RS, baseada na autorizaça� o expedida pelo Sr. Prefeito Municipal,
torna pu� blica para conhecimento dos interessados a abertura da licitaça� o na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, no SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a  Aquisiça� o Eventual e Parcelada de GE& NEROS
ALIMENTI,CIOS, conforme solicitaça� o das Diversas Secretarias pertencentes a/  Administraça� o Municipal. Esta licitaça� o sera�  regida
pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 907/2018 e Decreto Municipal nº 1.040/2020, pela Portaria Municipal
nº 932/2022, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteraço� es posteriores, com subsí�dios na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alteraço� es posteriores, bem como pelas disposiço� es a seguir estabelecidas. 

A  sessa� o  virtual  do  prega� o  eletro> nico  sera�  realizada  no  seguinte  endereço:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  no dia 12 de dezembro de 2023 às 08h e 30min,  podendo as propostas e os
documentos  serem  enviados  ate�  a/ s  08h  e  29min*  (*minuto  imediatamente  anterior  ao  iní�cio  da  sessa� o),  sendo  que  todas  as
refere>ncias de tempo observam o hora� rio de Brasí�lia.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitaça� o a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisiça� o Eventual e Parcelada
de Ge>neros Alimentí�cios conforme solicitaça� o de diversas secretarias pertencentes a/  Administraça� o Municipal e de acordo com as
especificaço� es contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2.  A presente licitaça�o destina-se a/  escolha da melhor proposta de preço unita� rio dos produtos especificados no
Anexo I deste Edital para constar em sistema de registro de preços, a serem fornecidos quando deles o Municí�pio tiver necessidade.

1.3.  A empresa vencedora devera�  fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Municí�pio, na� o podendo, portanto,
estipular em sua proposta de preços, cota mí�nima ou ma� xima para remessa do produto e devera�  entregar o produto obedecendo ao
disposto no item 18 deste edital.

1.4. A existe>ncia de preços registrados na� o obriga a Administraça� o a firmar contrataço� es que deles podera� o advir,
facultando-se  a  realizaça�o  especí�fica  para  a  contrataça� o  pretendida,  sendo assegurada ao  beneficia� rio  do Registro  de  Preços  a
prefere>ncia de fornecimento em igualdade de condiço� es.

1.5. A Licitante vencedora devera�  cumprir rigorosamente as exige>ncias do Edital e da Ata.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

2.1.  Podera�  participar desta licitaça� o qualquer empresa legalmente constituí�da, do ramo de atividade pertinente ao
objeto deste prega�o,  desde que satisfaça todas as exige>ncias deste edital e esteja devidamente cadastrada junto ao PORTAL DE
COMPRAS PÚ, BLICAS, provedor do sistema de compras eletro> nicas, atrave�s do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

2.2. Como  requisito  para  participaça� o  no  certame,  em  campo  pro� prio  do  sistema  eletro> nico,  a  licitante  devera�
manifestar o pleno conhecimento e atendimento a/ s exige>ncias de habilitaça� o previstas no edital.

2.3. Não será admitida a participação:
a) Empresas  declaradas  inido> neas  e  impedidas  de  contratar  com  a  Administraça� o  Pu� blica,  por  ato  de  qualquer

autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de fale>ncia, concurso de credores ou em processo de dissoluça� o ou liquidaça� o; 
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administraça� o;
d) Empresas consorciadas;
e) Estrangeiros  que  na� o  tenham  representaça� o  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citaça� o  e

responder administrativa ou judicialmente;
f) Que se se enquadrem nas vedaço� es previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93;
g) Organizaço� es da Sociedade Civil de Interesse Pu� blico – OSCIP, atuando nessa condiça� o (Acorda� o nº 746/2014 –

TCÚ Plena� rio).
2.4 A este processo na� o sera�  aplicado o crite� rio de exclusividade de contrataça� o, de acordo com as exceço� es previstas

nos incisos II e III do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/06.

3-DO CREDENCIAMENTO NO SITE HTTPS:// WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

3.1.  Para acesso ao sistema eletro> nico de compras, os interessados em participar do Prega� o devera� o realizar um
cadastro  pre�vio,  adquirindo  login  e  senha  pessoal  (intransferí�veis),  obtidos  junto  ao  site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br onde devera�  informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruço� es
para  a  sua  correta  utilizaça� o,  podendo  sanar  eventuais  du� vidas  pela  central  de  atendimentos  ou  pelo  e-mail
fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br  .  

3.2. E,  de exclusiva responsabilidade do usua� rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaça� o efetuada
diretamente ou por seu representante, na� o cabendo a/  Prefeitura Municipal de Sa� o Francisco de Assis–RS e ao Portal de Compras
Pu� blicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3. O  credenciamento  junto  ao  sistema  eletro> nico  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante  ou  de  seu
representante legal pelos atos praticados e a presunça� o de capacidade te� cnica para realizaça�o das transaço� es inerentes ao prega� o
eletro> nico.

3.4. O licitante sera�  responsa� vel por todas as transaço� es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletro> nico,
assumindo-as como firmes e verdadeiras.

3.5.  Cabera�  a/  licitante acompanhar as operaço� es no sistema eletro> nico durante a sessa� o pu� blica do prega� o, ficando
responsa� vel pelo o> nus decorrente da perda de nego� cios diante da inobserva> ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e/ou
pregoeiro ou de sua desconexa� o.

3.6. O  licitante  devera�  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.6.1. Útilizar a chave de identificaça� o e a senha de acesso para participar do prega� o na forma eletro> nica e
3.6.2. Solicitar o cancelamento da chave de identificaça� o ou da senha de acesso por interesse pro� prio.

4. PROCEDIMENTOS

4.1.  As propostas e os documentos de habilitaça� o devera� o ser enviados exclusivamente por meio do sistema, ate�  a
data e hora� rio estabelecidos no prea> mbulo deste edital, observando-se os itens 5 e 6 deste e podera� o ser retirados ou substituí�dos
ate�  o minuto imediatamente anterior ao iní�cio da sessa� o.

4.2.  O licitante, em campo pro� prio do sistema, sendo que a falsidade da declaraça� o o sujeitara�  a/ s  sanço� es legais,
devera�  declarar:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos de habilitaça� o e que as declaraço� es sa� o verí�dicas;
4.2.2. Conhecimento  das  regras  do  edital  e  a  conformidade  de  sua  proposta  com  as  exige>ncias  do  instrumento

convocato� rio, como condiça� o de participaça� o; 
4.2.3. Estar  enquadrado como beneficia� rio  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  SE FOR O CASO,  estando apto  a

usufruir do tratamento favorecido, como condiça� o para aplicaça� o do disposto no item 11, deste edital;
4.2.4. Que na� o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na� o emprega menor de

dezesseis anos, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de
outubro de 1999;

4.2.5. Que a empresa na�o foi considerada inido> nea para licitar ou contratar com a Administraça� o Pu� blica;
4.2.6. Inexiste>ncia de fatos impeditivos para a habilitaça� o no presente processo licitato� rio, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorre>ncias posteriores.
4.3. Eventuais documentos complementares a/  proposta e a/  habilitaça� o, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro,

devera� o ser encaminhados pelo sistema no prazo de 2 (duas) horas, apo� s o encerramento do envio de lances.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta financeira na� o podera�  ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da
data marcada para abertura da sessa� o.  Em caso de omissa�o ou disposiça�o em contra� rio,  considerar-se-a�  como o prazo mí�nimo
exigido.

5.2. Os licitantes devera� o enviar suas propostas iniciais mediante o preenchimento de campos no sistema eletro> nico,
com indicaça� o da validade, descriça� o   do produto ofertado, incluindo a marca dos itens que possuem, bem como o   valor unita� rio do  
item, englobando a tributaça� o, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigaço� es
assumidas. 

5.2.1. Devera�  ser proposta, de cada licitante, apenas uma marca para cada item.
5.2.1.1. Caso a marca possua o mesmo nome da licitante, sugere-se que o preenchimento do campo MARCA seja feito

com a seguinte redaça�o: MARCA PRO, PRIA e caso o produto na� o possua marca em raza� o da sua natureza, o proponente podera�
preencher o campo respectivo com a redaça� o NAL O CONSTA. Tambe�m como sugesta� o, o campo MODELO podera�  ser preenchido da
seguinte forma: NAL O REQÚERIDO.

5.2.2. O preço devera�  ser fixado em moeda corrente nacional, com duas casas decimais e nele devera�o estar incluí�dos
todos os custos incidentes tais como insumos, taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a
execuça� o do objeto, sem o> nus para a Prefeitura de Sa� o Francisco de Assis-RS.

5.3. O licitante na�o devera�  registrar na proposta inicial informaça� o que possa levar a sua identificaça�o, sob pena de
desclassificaça� o.

5.4. O licitante devera�  ofertar produtos que atendam as exige>ncias e especificaço� es mí�nimas constantes no Anexo I -
Termo de Refere>ncia, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuí�zo da aplicaça� o de sanço� es administrativas.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Para fins de habilitaça� o neste prega� o, a licitante devera�  enviar os seguintes documentos, legí�veis, sem rasuras,
observando o procedimento disposto no item 4  deste edital:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Certificado da Condiça� o de Microempreendedor Individual – CCMEI, no caso de microempreendedor individual;
c) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado,  em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por aço� es, acompanhado de documentos de eleiça� o de seus administradores; 
d) Inscriça� o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercí�cio;
e) Decreto de autorizaça� o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí�s, e ato de

registro ou autorizaça� o para funcionamento expedido pelo o� rga� o competente, quando a atividade assim o exigir.
OBSERVAÇÃO: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscriça� o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica (CNPJ/MF);
b) Prova de inscriça� o no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Municí�pio, se houver, relativo ao domicí�lio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB e

quanto a/  Dí�vida Ativa da Únia�o administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certida� o Conjunta);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao domicí�lio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao domicí�lio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova  de  inexiste>ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  nos  termos  do  Tí�tulo  VII-A  da

Consolidaça� o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certida� o negativa do carto� rio judicial de distribuiça�o do foro da sede da proponente, de que na� o existe contra si

pedido de fale>ncia, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de realização da presente licitação.

6.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a)  Certificado,  Declaraça� o  ou qualquer documento OFICIAL,  emitido por o� rga� o  competente,  que comprove que a

empresa fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigila> ncia Sanita� ria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeça� o Federal
ou  Estadual  ou  Municipal  do  Setor  da  Agricultura.  O  documento  devera�  demonstrar  que  a  empresa  esta�  apta  para  o  seu
funcionamento regular.

6.2.  Para as empresas cadastradas no Municí�pio,  a documentaça� o de habilitaça�o  podera�  ser substituí�da pelo seu
Certificado de Registro Cadastral (Cadastro de fornecedor) desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e esteja no prazo
de validade.

6.2.1. A substituiça� o somente tera�  efica� cia em relaça� o aos documentos que constem no cadastro.
6.2.2. Caso algum dos documentos obrigato� rios, exigidos para habilitaça� o, esteja com o prazo de validade expirado, a

licitante devera�  regulariza� -lo no o� rga� o emitente do cadastro ou anexa� -lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de
inabilitaça� o.

6.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) em nome do licitante, com nu� mero do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela pro� pria natureza, comprovadamente

forem emitidos somente em nome da matriz.
6.4.  O  benefí�cio  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  suas  alteraço� es  posteriores  na�o  exime  a  beneficia� ria  da

apresentaça� o de todos os documentos fiscais e trabalhista, ainda que apresentem alguma restriça�o.

7. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

7.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes  ao processo licitato� rio  e  os  pedidos de impugnaço� es  podera� o  ser
enviados ao pregoeiro ate�  3 (tre> s) dias u� teis, anteriores a/  data fixada para abertura da sessa� o pu� blica, por meio do Portal de Compras
Pu� blicas  ou atrave�s  do  e-mail  licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.b  r   portanto,  a  data e  horário final  tanto para envio de
pedidos de esclarecimentos quanto para impugnações será no dia 07/12/2023, às 14h00min.

7.1.1. Com relaça� o ao  envio por e-mail o interessado devera�  confirmar o seu recebimento atrave�s do telefone (55)
3252 3257, no hora� rio compreendido entre a/ s 08h00min e 14h00min.

7.2. O Pregoeiro respondera�  aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias u� teis,  contado da data de
recebimento do pedido e podera�  requisitar subsí�dios te� cnicos e formais aos responsa�veis pela elaboraça� o do edital e dos anexos,
bem como pela elaboraça� o do pedido.

7.3. Qualquer pessoa podera�  impugnar os termos do edital do prega� o na forma prevista no subitem 7.1.
7.3.1. A impugnaça�o na� o possui efeito suspensivo e cabera�  ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsa� veis pela elaboraça� o

do edital e dos anexos, baseado em manifestaça� o da autoridade competente, responder sobre a impugnaça�o no prazo de 2 (dois) dias
u� teis, contado da data de recebimento desta. 

_______________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – RS CNPJ:  87.896.882/0001-01 RUA:  JOÃO MOREIRA,
1707 - FONE: (55) 3252-3257 CEP: 97610-000 E-MAIL: licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br  

mailto:licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br


7.3.2. A concessa� o de efeito suspensivo a/  impugnaça� o e�  medida excepcional e devera�  ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do processo de licitaça� o.

7.3.3.  A impugnaça� o feita tempestivamente pelo licitante na� o o impedira�  de participar do processo licitato� rio ate�  o
tra> nsito em julgado da decisa� o a ela pertinente.

7.3.4. Acolhida a impugnaça� o contra o edital, os procedimentos necessa� rios sera�o realizados com a devida publicaça� o.
7.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e a/ s impugnaço� es sera� o divulgadas no sí�tio oficial da Administraça� o,

bem como junto ao Portal e vinculara� o os participantes e a Administraça� o.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no prea> mbulo, o pregoeiro abrira�  a sessa�o pu� blica, mediante a utilizaça� o de sua chave e
senha.

8.2. O licitante podera�  participar da sessa� o pu� blica na internet, mediante a utilizaça� o de sua chave de acesso e senha, e
devera�  acompanhar o andamento do certame e as operaço� es realizadas no sistema eletro> nico durante toda a sessa� o pu� blica do
prega�o,  ficando  responsa� vel  pela  perda  de  nego� cios  diante  da  inobserva> ncia  de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexa� o, conforme subitem 3.5. deste edital.

8.3.  A comunicaça� o entre o pregoeiro e os licitantes ocorrera�  mediante troca de mensagens em campo pro� prio do
sistema eletro> nico.

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificara�  as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas que na�o estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2. Sera� o desclassificadas as propostas que:
a) na�o atenderem a/ s exige>ncias contidas no edital;
b) identifiquem o licitante (proposta inicial);
c) forem omissas em pontos essenciais ou contenham ví�cios insana�veis;
d) contiverem opço� es de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequí�veis.
e) cujo valor estiver superior ao ma� ximo aceita� vel contido no Termo de Refere>ncia, apo� s encerrada a etapa de lances.
9.2.1. Considera-se inexequí�vel a proposta que apresente preços global ou unita� rios simbo� licos, irriso� rios ou de valor

zero,  incompatí�veis  com  os  preços  dos  insumos  e  sala� rios  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocato� rio  da  licitaça� o  na� o  tenha  estabelecido  limites  mí�nimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalaço� es  de
propriedade do pro� prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraça� o.

9.2.2. A na� o desclassificaça� o da proposta na� o impede o seu julgamento definitivo em sentido contra� rio, levado a efeito
na fase de aceitaça�o.

9.3.  Quaisquer inserço� es na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem previsa�o no edital sera� o
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que na� o for conflitante com o instrumento convocato� rio.

9.4. As  propostas  classificadas  sera� o  ordenadas  automaticamente  pelo  sistema  e  o  pregoeiro  dara�  iní�cio  a/  fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes podera� o encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletro> nico.

9.5. Somente podera� o participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
9.5.1. Caso o licitante na� o apresente lances, concorrera�  com o valor de sua proposta inicial.
9.6. Na etapa competitiva (sessa� o pu� blica) os licitantes podera� o oferecer lances sucessivos pelo valor unita� rio do item

e sera� o informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça� o do seu autor, observando o hora� rio
fixado para duraça� o da etapa competitiva e as seguintes regras:

9.6.1. O licitante sera�  imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
9.6.2.  O licitante somente podera�  oferecer  valor inferior ou maior percentual de desconto  ao u� ltimo lance por ele

ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mí�nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidira�  tanto em relaça� o aos lances intermedia� rios quanto em relaça� o ao lance que cobrir a melhor oferta.

Observaça� o: O maior percentual de desconto sera�  ofertado quando o edital assim o prever.
9.6.3. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitaça� o (preços e diferenças inexequí�veis

ou excessivas) podera�  te> -lo cancelado pelo Pregoeiro atrave�s do sistema mediante solicitaça�o.
9.6.4. Na�o sera� o aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera�  aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
9.8. As propostas sera� o julgadas pelo crite� rio do MENOR PREÇO POR ITEM.

10. MODO DE DISPUTA

10.1.  Sera�  adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO em que os licitantes apresentara� o lances pu� blicos e sucessivos,
observando as regras constantes no item 9.

10.1.1. Por ser modo de disputa aberto, haverá o intervalo de diferença de valores entre os lances que será de
no mínimo R$ 0,1% (zero vírgula um por cento) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.
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10.2.  A etapa competitiva de envio de lances na sessa�o pu� blica  durara�  dez minutos e, apo� s isso, sera�  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos dois minutos do perí�odo de duraça� o da sessa� o pu� blica.

10.2.1.  O  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  não  poderá  ser  inferior  a  20  (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.3.  A prorrogaça� o automa� tica da etapa de envio de lances sera�  de 2 (dois) minutos e ocorrera�  sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça�o, inclusive quando se tratar de lances intermedia� rios.

10.4. Na hipo� tese de na� o haver novos lances, a sessa� o pu� blica sera�  encerrada automaticamente.
10.5. Encerrada a sessa� o pu� blica  sem prorrogaça�o automa� tica pelo sistema, o pregoeiro podera� ,  assessorado pela

equipe de apoio, admitir o reiní�cio da etapa de envio de lances, em prol da consecuça�o do melhor preço, mediante justificativa.
10.6.  Na hipo� tese de o sistema eletro> nico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da

sessa� o pu� blica e permanecer acessí�vel aos licitantes, os lances continuara� o sendo recebidos, sem prejuí�zo dos atos realizados.
10.7. Quando a desconexa� o do sistema eletro> nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a

sessa� o  pu� blica  sera�  suspensa  e  reiniciada  apo� s  a  comunicaça� o  expressa  aos  participantes,  no  sí�tio  eletro> nico  utilizado  para  a
divulgaça� o, sendo que o intervalo entre a comunicaça� o e o reiní�cio da sessa� o sera�  de no mí�nimo vinte e quatro horas.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, sera�  apurada a ocorre>ncia de empate, nos termos dos artigos  44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006,  sendo assegurada, como crite� rio do desempate, prefere>ncia de contrataça� o para as beneficia� rias que
tiverem declarado nos termos do subitem 4.2.3. deste edital.

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situaço� es em que as propostas
apresentadas pelas beneficia� rias sejam iguais ou superiores em ate�  5% (cinco por cento) a/  proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-a�  da seguinte forma:
a)  A beneficia� ria detentora da proposta de menor valor sera�  convocada via  “chat” do sistema para apresentar, no

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior a/ quela considerada, ate�  enta� o, de menor preço, situaça� o em que sera�  declarada
vencedora do certame.

b) Se a beneficia� ria, convocada na forma da alí�nea anterior, na� o apresentar nova proposta, inferior a/  de menor preço,
sera�  facultada, pela ordem de classificaça� o, a/ s demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes,
que se enquadrarem na hipo� tese do subitem 11.1.1. deste edital, a apresentaça� o de nova proposta, no prazo previsto na alí�nea  a
deste subitem.

11.1.3. O disposto no subitem 11.1. na� o se aplica a/ s hipo� teses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido
apresentada por beneficia� ria da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se na� o houver licitante que atenda ao subitem 11.1. e seus subitens, sera� o observados os crite� rios do art. 3º, §2º,
da Lei nº 8.666/1993.

Observaça� o: Os crite� rios de desempate sera� o aplicados nos termos acima, caso na� o haja envio de lances apo� s o iní�cio
da fase competitiva.

11.3.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  sera�  sorteada  pelo  sistema  eletro> nico  dentre  as  propostas
empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

12. NEGOCIAÇÃO, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa� o pu� blica, inclusive com a realizaça� o do desempate, se for o caso, o
pregoeiro devera�  encaminhar, pelo sistema eletro> nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
se possí�vel, seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça� o em condiço� es diferentes das previstas neste edital.

12.1.1. A negociaça� o sera�  realizada por meio do sistema e podera�  ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.2.  O  pregoeiro  solicitara�  ao  licitante  melhor  classificado  que  no prazo  de 2  (duas)  horas,  envie  a  proposta

adequada ao u� ltimo valor ofertado apo� s a negociaça� o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.
12.2.1.  Dentre  os  documentos  complementares  passí�veis  de  solicitaça�o  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que

contenham  as  caracterí�sticas  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  fabricante  e  procede>ncia,  ale�m  de  outras  informaço� es
pertinentes, a exemplo de cata� logos, folhetos, etc. encaminhados por meio eletro> nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuí�zo do seu ulterior envio pelo sistema eletro> nico, sob pena de na�o aceitaça�o da proposta.

12.2.2. SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  A   PROPOSTA  FINAL   DO  LICITANTE  VENCEDOR,  ADEQUADA  AO
ÚLTIMO VALOR OFERTADO, APÓS A NEGOCIAÇÃO, DEVERÁ:

a) Ser encaminhada via sistema eletro> nico (Portal), no prazo contido no subitem 12.2, seguindo as diretrizes do Anexo
II (modelo de proposta financeira),  sendo redigida em lí�ngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante, devidamente identificado.

b) Apresentar comprovaça� o de Registro na Coordenadoria de Inspeça� o Industrial e Sanita� ria de Produtos de Origem
Animal (CISPOA), expedida pela Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, SIF (Sistema de Inspeça� o Federal),  ou SIM
(Serviço de Inspeça� o Municipal) para os itens 8 e 53. 
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c)  Caso  o  licitante  na� o  se  enquadre  em  quaisquer  das  categorias  do  Decreto  Estadual  nº  53.848/2017  devera�
apresentar  declaraça� o  de  que,  se  vencedora,  fornecera�  os  itens  8  e  53  produzidos  por  fabricante  devidamente  registrado  e
inspecionado pelo CISPOA, SIF ou SIM.

12.3. O(s) preço(s) unita� rio(s) da proposta devera� (a� o) ser expresso(s) em moda corrente nacional, com duas casas
decimais. 

12.4. Na hipo� tese de contrataça� o de serviços comuns em que a legislaça�o ou o edital exija apresentaça� o de planilha de
composiça� o de preços, esta devera�  ser encaminhada exclusivamente via sistema eletro> nico, no prazo de 2 (dois) dias u� teis, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

12.5. Encerrada a etapa de negociaça� o, sera�  examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto a/  adequaça� o
ao objeto, compatibilidade do preço em relaça� o ao valor contido no Termo de Refere>ncia, exige>ncias contidas no edital e, em sendo
aceita, o pregoeiro passara�  a/  verificaça� o da habilitaça� o.

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara�  a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificaça�o.

12.7. Na�o sera� o consideradas para julgamento das propostas, vantagens na� o previstas no edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1.  Os documentos de habilitaça� o, de que trata o item 6, enviados nos termos do subitem 4.1, sera� o examinados
pelo pregoeiro, que verificara�  a autenticidade das certido� es e documentos junto aos sí�tios eletro> nicos oficiais de o� rga�os e entidades
emissores.

13.1.1.  A  verificaça� o  pelo  o� rga� o  ou  entidade  promotora  do  certame  nos  sí�tios  eletro> nicos  oficiais  de  o� rga� os  e
entidades emissores de certido� es e documentos constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça� o.

13.2. A beneficia� ria da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha declarado nos termos do subitem 4.2.3. deste edital
e que possua alguma restriça� o na comprovaça� o de regularidade fiscal e/ou trabalhista, tera�  sua habilitaça� o condicionada ao envio de
nova documentaça� o, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias u� teis, prazo que podera�  ser prorrogado uma u� nica vez, por
igual perí�odo, a crite� rio da Administraça� o, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.

13.2.1. O benefí�cio de que trata o item anterior na� o eximira�  a beneficia� ria da apresentaça� o de todos os documentos
fiscais e trabalhista, ainda que apresentem alguma restriça�o.

13.3. Na hipo� tese de a proposta vencedora na�o ser aceita� vel ou o licitante na� o atender a/ s exige>ncias para habilitaça� o,
o pregoeiro examinara�  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça� o, ate�  a apuraça� o de uma proposta
que atenda ao edital.

13.4.  Caso haja  necessidade de  envio  de  documentos  de  habilitaça� o  complementares,  necessa� rios  a  confirmaça� o
daqueles exigidos neste edital e ja�  apresentados, o licitante sera�  convocado pelo pregoeiro a encaminha� -los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitaça� o.

13.5.  Constatado  o  atendimento  a/ s  exige>ncias  estabelecidas  no  edital,  o  licitante  sera�  declarado  vencedor,
oportunizando-se a manifestaça� o da intença� o de recurso.

14. RECURSO

14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes podera� o manifestar
justificadamente a intença� o de interposiça� o de recurso, em campo pro� prio do sistema, sob pena de decade>ncia do direito de recurso.

14.2. Havendo a manifestaça� o do interesse em recorrer, sera�  concedido o prazo de 3 (tre>s) dias consecutivos para a
interposiça� o das razo� es do recurso,  tambe�m via sistema,  ficando os demais licitantes desde logo intimados para,  se desejarem,
apresentar contrarrazo� es em igual nu� mero de dias, que começara� o a correr do te� rmino do prazo do recorrente.

14.3. Interposto o recurso, o pregoeiro podera�  motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisa�o, sendo que neste
caso devera�  remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.

14.4. O acolhimento de recurso importara�  a invalidaça� o apenas dos atos insuscetí�veis de aproveitamento.
14.5. O  acompanhamento  dos  resultados,  recursos  e  atos  pertinentes  a  este  edital  podera� o  ser  consultados  no

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br que sera�  atualizado a cada nova etapa do prega�o.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicara�  o
objeto e homologara�  o procedimento licitato� rio.

15.2. Na ause>ncia de recurso, cabera�  ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruí�do
a/  autoridade superior e propor a homologaça� o.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. Apo� s a homologaça� o, o adjudicata� rio sera�  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de ate�  5
(cinco) dias u� teis, a contar do recebimento da convocaça� o. 
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 16.1.1. O prazo de convocaça� o mencionado no subitem acima podera�  ser prorrogado uma so�  vez por igual perí�odo,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administraça� o conforme
previsto no para� grafo primeiro do artigo 64 da Lei 8.666/93.

16.2.  Para  a  assinatura  da  ata,  no  prazo  de  ate�  5  (cinco)  dias  u� teis,  devera� o  ser  comprovadas  as  condiço� es  de
habilitaça�o consignadas no edital, mediante a apresentaça� o dos documentos originais ou co� pias autenticadas. 

16.2.1. As certido� es e documentos que tenham sido expedidos em meio eletro> nico e/ou que possuam autenticaço� es
digitais  sera� o  tidos  como  originais  apo� s  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  conferidos  pelo  Pregoeiro,  dispensando  nova
apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

16.2.2. O envio dos documentos que não se enquadram no disposto no subitem 16.2.1, observado o disposto
no art. 32 da Lei Federal 8.666/93, deverá ser feito da seguinte forma: 

a)  Encaminhados ao Pregoeiro eletro> nico, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal– Setor de Licitaço� es, Rua
Joa� o Moreira, nº 1707, Centro, Sa� o Francisco de Assis-RS, CEP 97610-000. Para fins de averiguaça�o do andamento da postagem, os
licitantes podera� o informar o co� digo de rastreio atrave�s do e-mail licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br

b) O envelope contendo a documentaça� o devera�  obrigatoriamente ser identificado na face externa, para a qual se
sugere a seguinte redaça� o:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO

16.3. A falta de quaisquer dos documentos de habilitaça� o ou o descumprimento das exige>ncias previstas nos subitens
anteriores implicara�  a INABILITAÇAL O do licitante, sendo facultado a/  Administraça� o convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificaça� o ou revogar a licitaça� o, sem prejuí�zo de aplicaça�o das sanço� es previstas.

16.4. Na hipo� tese de o vencedor da licitaça� o se recusar a assinar a ata, outro licitante sera�  convocado, respeitada a
ordem  de  classificaça� o  para,  apo� s  analisada  a  proposta  e  feita  a  negociaça� o,  a  comprovaça� o  dos  requisitos  para  habilitaça� o  e
eventuais documentos complementares, assinar a ata, sem prejuí�zo da aplicaça� o das sanço� es contidas no item 20.

16.5. A na� o apresentaça� o dos originais ou co� pias autenticadas dos documentos de habilitaça� o, no prazo do subitem
16.1. sera�  equiparada a uma recusa injustificada a/  contrataça� o, ressalvado o disposto no subitem 16.2.1.

16.6. A vige>ncia da ata de registro de preços sera�  de 1 (um) ano a contar da data da assinatura, computadas todas as
prorrogaço� es. Durante esse perí�odo, o Municí�pio realizara�  pesquisas perio� dicas de preços, com a finalidade de obter os valores
praticados no mercado para os itens objeto da presente licitaça� o.

16.7. O preço registrado podera�  ser revisto em decorre>ncia de eventual reduça� o daqueles praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao o� rga� o gerenciador da Ata – Setor de Compras desta Prefeitura,
promover as necessa� rias negociaço� es junto aos fornecedores.

16.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado,
o o� rga� o gerenciador da Ata – Setor de Compras desta Prefeitura devera�  convocar o fornecedor, visando a/  negociaça� o para reduça� o e
adequaça�o ao de mercado.

16.9. Caso a negociaça� o seja frustrada, o fornecedor sera�  liberado do compromisso assumido, cabendo ao Municí�pio
convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociaça� o.

16.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, na� o puder cumprir o compromisso, o o� rga�o gerenciador da Ata – Setor de Compras desta Prefeitura
podera� :

a) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicaça� o  da  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaça� o ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaça� o.
16.11. Na� o havendo e>xito nas negociaço� es, o o� rga� o gerenciador – Setor de Compras desta Prefeitura devera�  proceder

a revogaça� o da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença� o da contrataça� o mais vantajosa.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1.  Por ser registro de preços a dotaça� o orçamenta� ria sera�  alocada no momento do pedido de aquisiça� o pela(s)
Secretaria(s) requisitante(s), se houver.

18. DA ENTREGA

18.1. As entregas sera� o realizadas conforme o cronograma das secretarias. O cronograma sera�  disponibilizado para as
empresas arrematantes juntamente com a nota de empenho.

18.2. Os produtos devera� o ser entregues nos seguintes endereços:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - Rua Gabriel Machado, 1931, centro. Das 08h a/ s

11h. (55)3252-1200 e ou (55)3252-2540.
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b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua 13 de Janeiro,1467, centro. Das 08h a/ s 11h. (55)3252-1220.
c) Secretaria Municipal de Saúde - Rua Silva Jardim, s/n, Centro, ao lado do posto central. Das 8h a/ s 11h. (55)3252-

3458.
d) Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Administração,  Gabinete do Prefeito Municipal,

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Secretaria Municipal de Turismo e Desporto- Rua Joa� o Moreira, 1707, Centro,
Fundos Prefeitura Municipal, no Setor de Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.

18.3. Caso o objeto na� o esteja de acordo, no todo ou em parte, com as especificaço� es exigidas, o mesmo sera�  devolvido
para que seja substituí�do, sem o> nus para a Administraça� o. Neste caso, o mesmo devera�  ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5
(cinco) dias contados da notificaça� o da na� o aceitaça� o, para reposiça� o no prazo ma� ximo de 5 (cinco) dias.

18.4. Em nenhuma hipo� tese sera� o aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de Sa� o Francisco de Assis, produtos
diferentes do exigido nesta licitaça� o, sendo que estes devera� o respeitar a legislaça� o em vigor. Todas as entregas ocorrera� o sem o> nus
de qualquer natureza a/  Administraça�o Municipal. 

18.4.1. Na�o sera�  aceita mercadoria entregue em local diverso do disposto no edital.
18.5.  A empresa fornecedora devera�  fazer constar na Nota Fiscal Eletro> nica a data e hora em que a entrega do(s)

produto(s) foi feita, ale�m da identificaça�o de quem procedeu o recebimento do(s) produto(s). 
18.6. Os materiais, quando for o caso, devera� o ser entregues com as embalagens em perfeito estado. Sendo constatada

qualquer irregularidade, o fornecedor devera�  entregar nova remessa dentro das condiço� es ideais. 
18.7.  O recebimento proviso� rio ou definitivo na� o exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita

execuça� o do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se
verificarem ví�cios, defeitos ou incorreço� es.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento sera�  efetuado em ate�  15 (quinze) dias do me>s subsequente ao do recebimento definitivo do(s)
produto(s) e apresentaça�o da Nota Fiscal Eletro> nica mediante depo� sito na conta corrente de titularidade do fornecedor.

19.2.  A nota fiscal eletro> nica emitida pelo fornecedor  devera�  conter, em local de fa� cil visualizaça� o, a indicaça� o do
nu� mero do prega� o eletro> nico, nu� mero do empenho,    a indicaça� o do banco, age>ncia e nu� mero de conta corrente   de titularidade do
fornecedor em que o pagamento devera�  ser efetuado, a fim de se acelerar o tra> mite de recebimento do material e posterior liberaça� o
do documento fiscal para pagamento.

19.2.1. A fornecedora devera�  apresentar a(s) nota(s) fiscal(s), de acordo com a nota de empenho emitida pelo Setor
de Compras desta Prefeitura.

19.2.2. Nas notas fiscais emitidas por empresas não optantes pelo simples nacional, deve vir destacado o valor do
imposto de renda retido na fonte, conforme Instruça�o Normativa SRF 1.234/12 e Decreto Municipal 1.297/2023.

19.3. As notas fiscais devem ser emitidas do dia 01 ao dia 20 de cada mês  e enviadas, no momento de sua emissa�o
para o e-mail recebimentonotafiscal@saofranciscodeassis.rs.gov.br 

19.3.1. A confirmaça� o do recebimento pelo Setor de Compras devera�  ser obtida atrave�s do pro� prio e-mail ou do
telefone (55) 3252-3257.

19.4.  A Nota  fiscal  somente  sera�  liberada para  pagamento quando o  cumprimento do contrato  estiver  em total
conformidade com as especificaço� es exigidas pelo Municí�pio.

19.5. Ale�m da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) devera� (a� o), durante a validade do registro,
manter atualizados e apresentar, quando solicitado, os seguintes documentos:

19.5.1. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Receita Federal do Brasil -
RFB e quanto a/  Dí�vida Ativa da Únia� o administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certida� o Conjunta);

19.5.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situaça�o,  expedido pela  Caixa
Econo> mica Federal);

19.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a/  sede ou domicí�lio do proponente.
19.6. O CNPJ constante na nota fiscal devera�  ser o mesmo da documentaça� o apresentada no procedimento licitato� rio.
19.7.  Nenhum  pagamento  sera�  efetuado  ao  vencedor  enquanto  pendente  de  liquidaça�o  quaisquer  obrigaço� es

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimple>ncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correça� o moneta� ria.

19.8.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores sera� o corrigidos monetariamente pelo IPCA do perí�odo, ou outro
í�ndice que vier a substituí�-lo, e a Administraça� o compensara�  a contratada com juros de 0,5% ao me>s, pro rata. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Pelo inadimplemento das obrigaço� es, seja na condiça� o de participante do prega�o ou de contratada, as licitantes,
conforme a infraça� o, estara�o sujeitas a/ s seguintes penalidades: 

a) ause>ncia de entrega ou deixar de apresentar os originais ou co� pias autenticadas dos documentos de habilitaça� o
para fins de assinatura do contrato ou da ata: multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o e impedimento de licitar e
contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5 (cinco) anos;
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b) apresentaça� o  de documentaça� o  falsa para participaça� o  no certame: multa de 10% sobre o valor estimado da
contrataça�o e impedimento do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5 (cinco) anos;

c) retardamento da execuça� o do certame, por conduta reprova� vel: afastamento do certame e suspensa� o do direito de
licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 2 (dois) anos;

d) manter comportamento inadequado durante o prega� o: afastamento do certame e suspensa� o do direito de licitar e
contratar com a Administraça� o pelo prazo de 2 (dois) anos; 

e) na� o manutença� o da proposta, apo� s a adjudicaça� o: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o
pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o; 

f) cometimento de fraude fiscal: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o;

g) fraudar a execuça� o do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de
5(cinco) cinco anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o;

h) executar o contrato com irregularidades, passí�veis de correça� o durante a execuça� o e sem prejuí�zo ao resultado, ou
seja, pequenos descumprimentos contratuais: adverte>ncia por escrito; 

i) executar o contrato com atraso injustificado, ate�  o limite de 5 (cinco) dias, apo� s os quais sera�  considerado como
inexecuça� o contratual: multa dia� ria de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

j) inexecuça� o parcial do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 3
(tre> s) anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante na� o adimplido do contrato; 

k) inexecuça� o total do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça�o pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

l) o atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretara�  a multa de 0,5% por dia de atraso limitado ao
ma� ximo de 10% sobre o valor total do que lhe foi adjudicado.

m) causar  prejuí�zo  material  resultante  diretamente  do  fornecimento  do  produto:  declaraça�o  de  inidoneidade
cumulada com a suspensa�o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o Pu� blica pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10 %
sobre o valor do produto que foi vencedor no certame. A declaraça� o tera�  efeitos enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniça� o ou ate�  que a contratada se reabilite junto a/  autoridade que aplicou a sança� o, mediante o ressarcimento de todos os prejuí�zos
que tenha causado e apo� s decorrido o prazo da sança�o aplicada com base no inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

20.2. As  sanço� es  previstas  neste  edital  sa�o  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  de  forma  isolada  ou
cumulativamente, sem prejuí�zo de outras medidas cabí�veis. 

20.3. A aplicaça� o das sanço� es aqui previstas na� o exclui a possibilidade de aplicaça� o de outras, estabelecidas na Lei n°
8.666/93, inclusive a responsabilizaça� o da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados a/  Administraça� o.

20.4. A multa devera�  ser recolhida no prazo ma� ximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
comunicaça� o enviada pelo Municí�pio. 

20.5. Caso na� o houver quitaça� o da multa, o valor a ela referente sera�  retido no pagamento a que o licitante fizer jus.
20.6. Na�o havendo cre�dito ou na� o havendo o pagamento, a multa sera�  convertida em dí�vida ativa na� o tributa� ria, a ser

cobrada na forma da lei. 
20.7.  As  multas  e  outras  sanço� es  so�  podera� o  ser  aplicadas  se  observado  e  assegurado  a/  licitante  vencedora  o

contradito� rio e ampla defesa.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e incluir-se-a�  o do vencimento, e
considerar-se-a� o os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contra� rio.

21.1.1. Para efeito de aplicaça� o do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do procedimento
licitato� rio, inclusive o da validade das propostas, sera� o considerados prorrogados para o primeiro dia u� til subsequente, se recaí�rem
em data em que na�o haja expediente na Prefeitura Municipal de Sa�o Francisco de Assis-RS.

21.2.  A apresentaça� o da proposta de preços implica na plena aceitaça� o das condiço� es deste edital, sujeitando-se o
licitante a/ s sanço� es contidas na Lei 10.520/2002.

21.3. O resultado desta licitaça� o sera�  lavrado em Ata, a qual sera�  assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
21.4. No interesse da Administraça� o,  sem que caiba a/ s  empresas participantes qualquer recurso ou indenizaça� o,

podera�  a licitaça� o ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o edital, com fixaça� o de novo prazo para a realizaça� o da licitaça� o, se a alteraça� o afetar a elaboraça�o das

propostas.
21.5. A Administraça� o se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitaça� o, sem que disto

decorra qualquer direito aos licitantes nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93.
21.6. A nulidade do processo licitato� rio induzira�  a/  dos atos decorrentes.
21.7.  E,  facultado ao pregoeiro ou a/  autoridade superior, em qualquer fase da licitaça� o, promover dilige>ncias com

vistas a esclarecer ou a complementar a instruça� o do processo.
21.8.  Os  proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  devera� o  faze> -lo  no  prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaça� o/inabilitaça�o. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que julgar necessa� rio.
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21.9.  O pregoeiro podera�  subsidiar-se em pareceres emitidos por te� cnicos ou especialistas no assunto objeto desta
licitaça� o,  bem  como  podera�o  ser  admitidos  erros  de  natureza  formal,  desde  que  na� o  comprometam  o  interesse  pu� blico  e  da
Administraça� o. A ause>ncia de alguma informaça� o em documento exigido podera�  ser suprida pelo Pregoeiro, se os dados existirem
em outro documento.

21.10.  As  normas  que  disciplinam  este  Prega� o  sera� o  interpretadas  em  favor  da  ampliaça� o  da  disputa  entre  os
proponentes, desde que na� o comprometam o interesse da Administraça� o, a isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça� o.

21.11. Os casos omissos sera� o resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislaça� o em vigor.
21.12. O Municí�pio na� o aceitara� , sob nenhum pretexto, a transfere>ncia de responsabilidades do licitante vencedor a

terceiros.
21.13. Apo� s  a  apresentaça� o  da  proposta  na� o  cabera�  desiste>ncia,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato

superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.14. As proponentes assumem todos os custos de preparaça� o e apresentaça� o de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Sa� o Francisco de Assis na�o sera� , em nenhum caso, responsa�vel por estes custos, independentemente da conduça� o ou do
resultado do processo licitato� rio.

21.15.  As  proponentes  sa� o  responsa� veis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informaço� es  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitaça� o.

21.16. Ocorrendo a decretaça� o de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realizaça� o do certame na data
marcada, sera�  publicada nova data.

21.17. Para agilizaça� o dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentaça� o o endereço, o
nu� mero de telefone e e-mail atualizados.

21.18.  Os  documentos  necessa� rios  para  habilitaça� o  exigidos  no  presente  instrumento  convocato� rio  podera� o  ser
apresentados em original (acompanhados de suas respectivas co� pias),  por qualquer processo de co� pia autenticada por carto� rio
competente,  publicaça� o em o� rga� o da imprensa oficial ou, ainda, por servidor da Administraça� o do Municí�pio de Sa� o Francisco de
Assis,  a/  vista dos originais.  Os documentos extraí�dos de sistemas informatizados (Internet)  ficam dispensados de autenticaça� o,
portanto, ficara� o sujeitos a/  verificaça�o da sua autenticidade pelo Pregoeiro com auxí�lio da Equipe de Apoio. 

21.19. A crite� rio da Administraça� o o objeto da presente licitaça� o podera�  sofrer acre� scimos ou supresso� es, com base
no disposto no artigo 65, 1º da Lei Federal 8.666/93.

21.20. O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se a/  disposiça� o para esclarecimento de du� vidas ou informaço� es
complementares  pelo  e-mail  licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br, no  horário  compreendido  entre  às  08h00min  e
14h00min, preferencialmente identificando-se o nu� mero do certame.

21.21. As licitantes, apo� s a publicaça� o oficial deste Edital, ficara� o responsa� veis pelo acompanhamento das eventuais
republicaço� es e/ou retificaço� es de Edital,  respostas a questionamentos e impugnaço� es ou quaisquer outras ocorre>ncias que por
ventura possam ou na� o implicar em mudanças nos prazos de apresentaça� o da proposta e da abertura da sessa� o pu� blica.

21.22. Na hipo� tese de necessidade de suspensa� o da sessa� o pu� blica para a realizaça�o de dilige>ncias, com vistas ao
saneamento de erros ou falhas que na� o  alterem a substa> ncia  das  propostas,  dos documentos e  sua validade jurí�dica,  a  sessa� o
somente podera�  ser reiniciada mediante aviso pre�vio no sistema com, no mí�nimo vinte e quatro horas de antecede>ncia, informando
no “chat” a nova data e hora� rio para a sua continuidade.

21.23. O Foro da Comarca de Sa� o Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, fica eleito para solucionar as
questo� es atinentes a esta licitaça�o ou a atos dela decorrentes, na�o prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.24. Fazem parte integrante deste edital:

ANEXO I – TERMO DE REFERE& NCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA
ANEXO III – MINÚTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Sa� o Francisco de Assis - RS, 28 de novembro de 2023.

Paulo Renato Cortelini
Prefeito Municipal

Aprovo o presente Edital de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal 1.040/2020, Decreto Municipal nº 907/2018,
normas gerais da Lei 8.666/93 e suas alteraço� es posteriores e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteraço� es posteriores.

Visto Jurídico
Dr. José Luiz Uberti Gonçalves
OAB-RS: 18.098
Assessor Jurídico
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2023

1 – JUSTIFICATIVA

Secretaria de Administração e Planejamento 
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.
Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,

em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios, pois os itens que ira�o ser adquiridos sera� o
ofertados nas reunio� es que o Secreta� rio proporciona em sua Secretaria, bem como, para recepcionar as autoridades que vem de todo
estado e do paí�s para tratar assuntos voltados ao nosso municí�pio. A Secretaria acima traz palestrantes, debatedores, representantes
e autoridades versadas ou interessadas em diversos assuntos programados e outras situaço� es que requer acolhida adequada para os
mesmos.

Outro sim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
O objeto da presente licitaça� o e�  a contrataça�o de empresa especializada para o fornecimento de Ge>neros Alimentí�cios.
A contrataça� o e�  necessa� ria para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaça� o,

uma vez que, fazem parte da Secretaria os seguintes o� rga� os: Centro de Refere>ncia de Assiste>ncia Social – CRAS Prof. Cleusa L. R.
Soares;  Centro  de  Refere>ncia  Especializado  de  Assiste>ncia  Social  –  CREAS  Proteger;  Centro  de  Atendimento  a  Criança  e  ao
Adolescente – CACA Belmiro Soares Loureiro e Albergue Municipal Otelo Lorenzoni Andretta.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.
Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,

em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios referente a/  alimentaça� o escolar nas EMEIS,
ESCOLAS e ESCOLA ESPECIAL. Sa� o itens que na sua maioria sera� o adquiridos para serem ofertados nos eventos que a Secreta� ria
proporciona em sua secretaria,  e tambe�m para recepcionar as autoridades que vem de todo estado e paí�s  para tratar assuntos
voltados  ao  nosso  municí�pio.  A  Secretaria  acima  traz  palestrantes,  debatedores,  representantes  e  autoridades  versadas  ou
interessadas em diversos assuntos programados e outras situaço� es que requer acolhida adequada para os mesmos.

Outrossim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

Secretaria Municipal da Fazenda
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.
Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,

em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios, pois os itens que ira�o ser adquiridos sera� o
ofertados nas reunio� es que o Secreta� rio proporciona em sua secretaria, bem como, para recepcionar as autoridades que vem de todo
estado e do paí�s para tratar assuntos voltados ao nosso municí�pio. A Secretaria acima traz palestrantes, debatedores, representantes
e autoridades versadas ou interessadas em diversos assuntos programados e outras situaço� es que requer acolhida adequada para os
mesmos.

Outro sim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

Gabinete do Prefeito Municipal
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.

_______________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – RS CNPJ:  87.896.882/0001-01 RUA:  JOÃO MOREIRA,
1707 - FONE: (55) 3252-3257 CEP: 97610-000 E-MAIL: licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br  



Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,
em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios, pois os itens que ira�o ser adquiridos sera� o
ofertados nas reunio� es que o Prefeito promove em seu Gabinete, bem como, para recepcionar as autoridades que vem de todo estado
e do paí�s para tratar assuntos voltados ao nosso municí�pio. O Gabinete recebe representantes e Prefeitos de outros municí�pios,
Deputados,  autoridades  versadas  ou  interessadas  em  diversos  assuntos  programados  e  outras  situaço� es  que  requer  acolhida
adequada para os mesmos.

Outro sim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.
Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,

em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios, pois os itens adquiridos sera� o ofertados
nas reunio� es que o Secreta� rio proporciona em sua secretaria, bem como, para recepcionar as autoridades que vem de todo estado e
do paí�s para tratar assuntos voltados ao nosso municí�pio. A secretaria acima realiza eventos e feiras(FEICASSIS), com a presença de
palestrantes,  debatedores,  representantes  e  autoridades  versadas  ou interessadas  em diversos  assuntos  programados e  outras
situaço� es que requer acolhida adequada para os mesmos.

Outro sim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

Secretaria Municipal de Saúde
O objeto da presente licitaça� o e�  a aquisiça� o de Ge>neros Alimentí�cios para serem utilizados nas refeiço� es fornecidas

aos usua� rios do CAPS (Centro de Atença� o Psicossocial).
Os alimentos sera�o destinados a/ s refeiço� es dia� rias bem como para as oficinas e grupos terape>uticos, desenvolvidos

nas unidades de sau� de.

Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e Lazer
O  objeto  da  presente  licitaça� o  e�  a  contrataça�o  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de  Ge>neros

Alimentí�cios.
Tendo em vista a necessidade da administraça�o pu� blica de dar continuidade as atividades administrativas rotineiras,

em atendimento ao Art. 37º, da constituiça�o Federal, o qual bem versa sobre o princí�pio vinculante da eficie>ncia da administraça� o
pu� blica.

A contrataça� o e�  necessa� ria para sanar a demanda de Ge>neros Alimentí�cios, pois os itens que ira�o ser adquiridos sera� o
ofertados nos eventos que o Secreta� rio proporciona em sua secretaria  voltada ao esporte e turismo do nosso municí�pio.

Outro sim o Registro de Preço vigente com esses itens esta�  com seu prazo de vige>ncia por finalizar e as quantidades ja�
esta� o insuficientes para suprir a demanda.

 2 - ENDEREÇOS DE ENTREGAS DAS MERCADORIAS E HORÁRIOS:

Secretaria Municipal de Administração - Rua Joa� o Moreira, 1707, Centro, Fundos Prefeitura Municipal, no Setor de
Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação -  Rua Gabriel Machado, 1931, centro. Das 08h a/ s
11h. (55)3252-1200 e ou (55)3252-2540.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua 13 de Janeiro,1467, centro. Das 08h a/ s 11h. (55)3252-1220.
Secretaria  Municipal  da  Fazenda -  Rua Joa� o  Moreira,  1707,  Centro,  Fundos  Prefeitura  Municipal,  no  Setor  de

Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.
Gabinete  do  Prefeito  Municipal  -  Rua  Joa� o  Moreira,  1707,  Centro,  Fundos  Prefeitura  Municipal,  no  Setor  de

Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio -  Rua Joa� o Moreira, 1707, Centro, Fundos Prefeitura Municipal, no

Setor de Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.
Secretaria Municipal de Saúde -  Rua Silva Jardim, s/n, Centro, ao lado do posto central. Das 8h a/ s 11h. (55)3252-

3458.
Secretaria Municipal de Turismo e Desporto -  Rua Joa� o Moreira, 1707, Centro, Fundos Prefeitura Municipal, no

Setor de Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.

OBSERVAÇÃO: As entregas sera� o realizadas conforme o cronograma das Secretarias.
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3 - ITEM(ENS)/ ESPECIFICAÇÕES/UNIDADE/QUANTIDADES/PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL

Item Descrição do Produto Unidade Quant.
Mín.

Quant.
Máx.

*Valor Unitário
em R$

1 Abacaxi em calda 400g, com validade mí�nima de 3 meses. Únidade 01 50 15,52

2
Açu� car confeiteiro, embalagem de 500g, onde devera�  conter validade
e peso na embalagem com validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 30 8,80

3 Açu� car demerara, embalagem de 1kg. Pacote 01 150 7,63

4 Adoçante diete� tico lí�quido com ste�via, frasco com 80ml. Frasco 01 70 8,67

5

A, gua  mineral  com ga� s,  embalagem de 500ml,  devendo apresentar
identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do  produto,  prazo  de  validade,
informaço� es nutricionais em fardo de 12 unidades. Entrega conforme
cronograma.

Fardo 01 178 18,19

6

A, gua  mineral  sem  ga� s,  embalagem  de  500ml,  devendo  apresentar
identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do  produto,  prazo  de  validade,
informaço� es nutricionais em fardo de 12 unidades. Entrega conforme
cronograma.

Fardo 01 178 16,91

7
Amendoim  descascado  e  torrado,  sem  sal.  Embalagem  com  500
gramas. Data de fabricaça� o e prazo de validade na embalagem.

Pacote 01 460 9,14

8 Bacon defumado, carne de porco in natura, apresentaça� o manta. Kg 01 60 40,83

9
Barra de cereal em sabores variados unidade de 25g, com validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 500 1,52

10
Barra  de  Chocolate  cobertura  ao  leite,  embalagem  de  1kg,  com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Únidade 01 20 36,67

11
Barra  de  Chocolate  cobertura  branco,  embalagem  de  1kg,  com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Únidade 01 20 40,91

12
Balas macias sortidas de frutas em pacotes de 600 gramas, validade
mí�nima de 06 meses.

Pacote 01 765 10,63

13 Bala sabor banana, em pacotes de 1 kg validade mí�nima de 06 meses. Pacote 01 100 21,79

14
Bicarbonato de so� dio em po� ,  grau alimentí�cio,  embalagem de 90g.
Validade e lote impressos na embalagem, com prazo mí�nimo de 3
meses de validade.

Pacote 01 120 3,50

15

Biscoito cookie integral (sem açu� car),  de primeira linha, a�  base de
cereais  integrais  100%  naturais,  embalagem  contendo  150g.
Rotulagem de acordo com as normas da Anvisa. Validade mí�nima de
06 meses a contar da data de entrega.

Pacote 01 20 8,48

16
Biscoito doce tipo rosquinha com sabores variados, embalagem de
360g com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa
na embalagem.

Pacote 01 85 6,57

17

Bolo doce com sabor de cenoura, laranja, abacaxi sendo uma entrega
de Cada sabor, individual,  peso 50g, ser produzido com farinha de
trigo especial, embalados individualmente, e reembalados em sacos
de  polietileno,  lacrados  por  pressa� o  ou  caloria.  Contendo  na
embalagem a identificaça�o do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, data de embalagem, peso lí�quido. Validade mí�nima de 05
(cinco) dias a contar da data da entrega.

Kg 01 05 28,56

18

Cacau em po�  solu� vel ou alcalino, sem adiça� o de açu� car, embalagem
prima� ria hermeticamente fechada e ato� xica com 200g. Rotulagem de
acordo com as normas da Anvisa,  validade mí�nima de 10 meses a
contar da data de entrega.

Pacote 01 720 11,86

19 Caldo de galinha, embalagem com 114g, com validade mí�nima de 3 Caixa 01 150 3,92
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meses.

20
Canela em rama pacotes de 100g, com validade mí�nima de 3 meses e
data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 210 17,12

21
Cereal matinal de flocos de milho. Embalagem de 1Kg, com validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 100 25,80

22
Coco ralado me�dio sem adiça� o de açu� car, embalagens com 100g, com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Pacote 01 520 6,15

23
Coco ralado queimado, sem adiça� o de açu� car, embalagens com 1kg,
com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça�o impressa na
embalagem.

Pacote 01 220 49,23

24
Cravo da í�ndia em pote de 25g, com validade mí�nima de 3 meses e
data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pote 01 160 9,84

25
Espinafre em maços de aproximadamente 500g, em bom estado de
conservaça� o, produto em boas condiço� es para o consumo.

Únidade 01 400 6,06

26
Aroma  artificial  de  Baunilha/esse>ncia  de  baunilha,  embalagem  de
30ml, com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa
na embalagem.

Únidade 01 10 10,45

27
Esse>ncia de Panetone, embalagem de 30ml, com validade mí�nima de
3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 10 7,69

28

Extrato  de  Tomate,  embalagem  em  sache>  de  1,7Kg.  Ingredientes:
somente  tomate,  com  validade  mí�nima  de  6  meses  e  data  de
fabricaça� o impressa na embalagem. Na� o pode Conter: Sal,  açucar e
glutamato monosso� dico na composiça� o.

Sache> 01 600 17,07

29
Farinha de mandioca, em pacotes de 1kg, com validade mí�nima de 6
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Pacote 01 365 8,15

30
Farinha de mandioca fina, em pacotes de 500g, com validade mí�nima
de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 30 5,10

31
Farinha de rosca,  em pacotes de 500g,  com validade mí�nima de 3
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Pacote 01 150 7,79

32
Filtro de papel para cafe�  nº 102, caixa com 30 unidades, com validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Caixa 01 85 5,98

33
Filtro de papel para cafe�  n° 103, caixa com 30 unidades, com validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Caixa 01 116 5,86

34
Frutas  cristalizadas,  embalagem  de  250g,  gramas  com  validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 120 8,68

35
Gotas de chocolate cobertura, pacote de 1Kg, tipo: meio amargo, com
validade peso e data de fabricaça�o na embalagem. Validade mí�nima
de 3 meses.

Pacote 01 50 33,06

36
Granulado sabor chocolate/brigadeiro, pacote com 500g, ideal para
decoraço� es de sobremesas, com validade peso e data de fabricaça� o na
embalagem. Validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 50 14,13

37
Granulado  colorido,  pacote  com  500g,  ideal  para  decoraço� es  de
sobremesas, com validade peso e data de fabricaça� o na embalagem.
Validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 50 20,06

38
Macarra� o  com  se>mola  com  espinafre  em  po� ,  sem  gordura  trans,
validade  mí�nima  de  6  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Pacote 01 400 8,38

39
Mini confete colorido embalagem de 500g, com validade mí�nima de 3
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Pacote 01 50 10,00

40 Massa  de  frutas,  sabor  abacaxi,  laranja,  morango  ou  uva,  produto
natural,  composto  lí�quido  extraí�do  pelo  esmagamento  das  partes
comestí�veis de frutas carnosas; apresentaça� o na forma polpa de fruta

Kg 01 100 21,27
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congelada; lí�quido obtido da fruta madura e sa� ; processo tecnolo� gico
adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentaça� o e
conservaça� o  ate�  o  consumo;  isento  de  fragmentos  das  partes  na� o
comestí�veis e sem açu� car; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e
sabor pro� prio; acondicionado em embalagem pla� stica de 1kg cada,
devendo apresentar identificaça�o do fornecedor, nome do produto,
peso, prazo de validade, informaço� es nutricionais e selo de inspeça� o
sanita� ria. Entrega conforme cronograma.

41
Nozes sem casca,  embalagem de 500g,  com validade mí�nima de 3
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Únidade 01 250 34,83

42
Ore�gano seco, embalagem com 50g com validade mí�nima de 3 meses
e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 650 5,81

43

Pa� o de forma de massa leve, farinha de trigo/fermento/sal/açu� car,
gordura tipo vegetal  e  a� gua,  com casca,  fatiado,  cortado em fatias.
Sera�  rejeitado  o  pa� o  queimado  ou  mal  cozido,  com  odor  e  sabor
desagrada� vel, presença de fungos e na� o sera�  permitida a adiça� o de
farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecça� o. Isento
de parasita, sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em
embalagem de polietileno resistente e ato� xico com 10 unidades cada.
Contendo  na  embalagem  a  identificaça� o  do  produto,  marca  do
fabricante,  prazo  de  validade,  data  de  embalagem,  peso  lí�quido.
Validade mí�nima de 05 (cinco) a contar no ato da entrega.

Kg 01 2.020 18,84

44
Pa� o fatiado integral 450g. Elaborado com no mí�nimo 50% de farinha
de trigo integral,  sendo que esta  deve ser  o  ingrediente em maior
quantidade. Data e fabricaça�o impressas na embalagem.

Pacote 01 200 8,93

45
Pe>ssego em calda peso liquido 820g -  drenado 400g com validade
mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Lata 01 90 13,72

46
Pirulito embalagem com 1kg, sabores variados com validade, peso e
data de fabricaça� o na embalagem.

Pacote 01 205 17,89

47
Po�  para gelatina, embalagem de 1kg no sabor de morango, uva ou
abacaxi,  com  validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Kg 01 200 21,17

48
Po�  para  gelatina  natural  sem  sabor,  sem  conservantes  e  aditivos.
Embalagem 1kg, validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça� o
impressa na embalagem.

Kg 01 40 22,97

49
Po�  para gelatina diete� tica, sabor morango, embalagem com 12g, com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Únidade 01 100 3,02

50
Po�  para sorvete, embalagem de 150g, sabores: morango, chocolate,
creme,  doce  de  leite,  com  validade  mí�nima de  3  meses  e  data  de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 100 9,04

51
Polvilho doce, embalagem de 500g, com validade mí�nima de 3 meses
e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 30 6,04

52
Polvilho  azedo,  embalagem  de  500g,  com  validade  mí�nima  de  3
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Únidade 01 130 6,06

53

Queijo  tipo  parmesa�o  ralado,  embalado  em  saco  pla� stico
transparente  ato� xico,  resistente,  hermeticamente  fechado.  A
embalagem devera�  conter externamente os dados de identificaça� o e
procede>ncia,  nu� mero  do  lote,  data  de  fabricaça� o,  quantidade  do
produto.  Devera�  apresentar  validade  mí�nima  de  6  (seis)  meses  a
partir da data de entrega. Embalagem com 100g.

Únidade 01 490 7,83

54 Suco  em  caixa  com  1  litro  cada,  sabor  de  laranja,  uva  e  abacaxi,
devendo  apresentar  na  embalagem  identificaça�o  do  fornecedor,
nome do produto, peso, prazo de validade, informaço� es nutricionais e

Caixa 01 135 6,87
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selo  de  inspeça� o  sanita� ria.  Validade  mí�nima de  06  (seis)  meses  a
contar da data da entrega. Devendo conter mí�nimo de 30% de suco
natural de fruta.

55
Tempero natural desidratado adobo, sem adiça�o de conservantes e
corantes.  Na� o pode conter realçador de sabor. Embalagem de 50g.
Validade mí�nima 6 meses.

Únidade 01 100 7,50

56

Úva  Nia� gara.  Grupo:  rosada;  sub  grupo:  uniforme  (constituí�do  de
cachos de uvas do mesmo grupo). Maior ou igual a 250g e menor que
350g  o  peso  do  cacho.  Deve  apresentar  as  caracterí�sticas  da
variedade  bem  definidas  (cor,  textura,  sabor),  aroma  levemente
perfumado,  estar  fisiologicamente  desenvolvida,  sadia,  isenta  de
substa> ncias nocivas a/  sau� de. Devera�  apresentar grau de maturaça� o
tal que permita suportar a manipulaça� o, o transporte e a conservaça� o
em condiço� es adequadas para o consumo mediato e imediato. Devera�
apresentar-se bem formados, sem manchas, sem ataque de pragas e
doenças,  sem  rachaduras  e  danos  meca> nicos.  Entregas  semanais,
segunda-feira a/ s 8h.

Kg 01 100 15,99

57
Úva passas preta/escura, embalagem de 250g com validade mí�nima
de 3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 250 10,49

58

Tempero verde, maços de cebola e salsa, com aproximadamente 200
gramas cada maço.  De primeira qualidade,  compacta e  firme,  sem
leso� es de origem fí�sica ou meca> nica, perfuraço� es ou cortes, tamanho
e  coloraça� o  uniformes,  isenta  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionados  em  embalagem  pro� pria,  de  colheita  recente,  em
condiço� es de consumo.

Maço 01 1.500 4,08

*Valor máximo aceitável ao final das rodadas de lances.

- Na� o sera�  exigida amostra dos itens do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os produtos ofertados
devem atender a exige>ncias e especificaço� es mí�nimas constantes no Termo de Refere>ncia, estando pro� prios para o consumo, sob
pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuí�zo da aplicaça� o de sanço� es administrativas. 

- Orçamento obtido atrave�s de pesquisas de mercado com empresas fornecedoras, homologaço� es de contrataço� es realizadas
por outras prefeituras municipais e preços consultados na internet.

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO EDITAL.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 047/2023

AX  Prefeitura Municipal de Sa� o Francisco de Assis-RS

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):__________________________________________________________  CNPJ Nº: ___________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________________________________________________________ 
E- MAIL:__________________________________________ TELEFONE: _________________________WHATSAPP: ________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________DIAS. 
DADOS BANCÁRIOS: __________________________________________________________

Item Descrição do Produto Unidade Quant
Mín

Quant
Máx

**Valor Unitário
em R$

Marca

1
Abacaxi  em  calda  400g,  com  validade  mí�nima  de  3
meses

Únidade 01 50

2
Açu� car  confeiteiro,  embalagem  de  500g,  onde  devera�
conter  validade  e  peso  na  embalagem  com  validade
mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 30

3 Açu� car demerara, embalagem de 1kg. Pacote 01 150

4 Adoçante diete� tico lí�quido com ste�via, frasco com 80ml. Frasco 01 70

5

A, gua mineral com ga� s, embalagem de 500ml, devendo
apresentar  identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do
produto, prazo de validade, informaço� es nutricionais em
fardo de 12 unidades. Entrega conforme cronograma.

Fardo 01 178

6

A, gua mineral sem ga� s, embalagem de 500ml, devendo
apresentar  identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do
produto, prazo de validade, informaço� es nutricionais em
fardo de 12 unidades. Entrega conforme cronograma.

Fardo 01 178

7
Amendoim descascado e torrado,  sem sal.  Embalagem
com 500 gramas. Data de fabricaça� o e prazo de validade
na embalagem.

Pacote 01 460

8
Bacon  defumado,  carne  de  porco  in  natura,
apresentaça� o manta.

Kg 01 60

9
Barra de cereal  em sabores variados unidade de 25g,
com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça�o
impressa na embalagem.

Únidade 01 500

10
Barra  de  Chocolate  cobertura  ao  leite,  embalagem  de
1kg,  com  validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 20

11
Barra  de  Chocolate  cobertura  branco,  embalagem  de
1kg,  com  validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 20

12
Balas  macias  sortidas  de  frutas  em  pacotes  de  600
gramas, validade mí�nima de 06 meses.

Pacote 01 765

13 Bala sabor banana, em pacotes de 1 kg validade mí�nima
de 06 meses.

Pacote 01 100

14
Bicarbonato  de  so� dio  em  po� ,  grau  alimentí�cio,
embalagem  de  90g.  Validade  e  lote  impressos  na
embalagem, com prazo mí�nimo de 3 meses de validade.

Pacote 01 120

15

Biscoito cookie integral (sem açu� car), de primeira linha,
a�  base de cereais integrais 100% naturais, embalagem
contendo 150g. Rotulagem de acordo com as normas da
Anvisa. Validade mí�nima de 06 meses a contar da data
de entrega.

Pacote 01 20
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16
Biscoito  doce  tipo  rosquinha  com  sabores  variados,
embalagem de 360g com validade mí�nima de 3 meses e
data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 85

17

Bolo doce com sabor de cenoura, laranja, abacaxi sendo
uma entrega de
Cada  sabor,  individual,  peso  50g,  ser  produzido  com
farinha de trigo especial, embalados individualmente, e
reembalados  em  sacos  de  polietileno,  lacrados  por
pressa� o  ou  caloria.  Contendo  na  embalagem  a
identificaça� o do produto, marca do fabricante, prazo de
validade,  data  de  embalagem,  peso  lí�quido.  Validade
mí�nima de 05 (cinco) dias a contar da data da entrega.

Kg 01 05

18

Cacau em po�  solu� vel ou alcalino, sem adiça� o de açu� car,
embalagem prima� ria hermeticamente fechada e ato� xica
com  200g.  Rotulagem  de  acordo  com  as  normas  da
Anvisa, validade mí�nima de 10 meses a contar da data
de entrega.

Pacote 01 720

19
Caldo de galinha,  embalagem com 114g,  com validade
mí�nima de 3 meses.

Caixa 01 150

20
Canela em rama pacotes de 100g, com validade mí�nima
de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o  impressa  na
embalagem.

Únidade 01 210

21
Cereal matinal de flocos de milho. Embalagem de 1Kg,
com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça�o
impressa na embalagem.

Pacote 01 100

22
Coco ralado me�dio sem adiça� o  de açu� car,  embalagens
com 100g, com validade mí�nima de 3 meses e data de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 520

23
Coco  ralado  queimado,  sem  adiça� o  de  açu� car,
embalagens com 1kg, com validade mí�nima de 3 meses
e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 220

24
Cravo da í�ndia em pote de 25g, com validade mí�nima de
3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pote 01 160

25
Espinafre  em  maços  de  aproximadamente  500g,  em
bom estado de conservaça�o, produto em boas condiço� es
para o consumo.

Únidade 01 400

26
Aroma  artificial  de  Baunilha/esse>ncia  de  baunilha,
embalagem de 30ml, com validade mí�nima de 3 meses e
data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 10

27
Esse>ncia  de  Panetone,  embalagem  de  30ml,  com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Únidade 01 10

28

Extrato  de  Tomate,  embalagem  em  sache>  de  1,7Kg.
Ingredientes: somente tomate, com validade mí�nima de
6 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.
Na�o pode Conter: Sal, açucar e glutamato monosso� dico
na composiça� o.

Sache> 01 600

29
Farinha de mandioca, em pacotes de 1kg, com validade
mí�nima de 6 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Pacote 01 365

30
Farinha  de  mandioca  fina,  em  pacotes  de  500g,  com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Pacote 01 30
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31
Farinha  de  rosca,  em  pacotes  de  500g,  com  validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem

Pacote 01 150

32
Filtro  de  papel  para  cafe�  nº  102,  caixa  com  30
unidadades, com validade mí�nima de 3 meses e data de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Caixa 01 85

33
Filtro de papel para cafe�  n° 103, caixa com 30 unidades,
com validade mí�nima de 3 meses e data de fabricaça�o
impressa na embalagem.

Caixa 01 116

34
Frutas cristalizadas,  embalagem de 250g,  gramas com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Únidade 01 120

35
Gotas de chocolate cobertura, pacote de 1Kg, tipo: meio
amargo,  com  validade  peso  e  data  de  fabricaça� o  na
embalagem. Validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 50

36

Granulado  sabor  chocolate/brigadeiro,  pacote  com
500g,  ideal  para  decoraço� es  de  sobremesas,  com
validade  peso  e  data  de  fabricaça�o  na  embalagem.
Validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 50

37
Granulado  colorido,  pacote  com  500g,  ideal  para
decoraço� es de sobremesas, com validade peso e data de
fabricaça� o na embalagem. Validade mí�nima de 3 meses.

Pacote 01 50

38
Macarra� o  com  se>mola  com  espinafre  em  po� ,  sem
gordura trans,  validade mí�nima de 6 meses e data de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 400

39
Mini confete colorido embalagem de 500g, com validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Pacote 01 50

40

Massa de frutas, sabor abacaxi, laranja, morango ou uva,
produto  natural,  composto  lí�quido  extraí�do  pelo
esmagamento  das  partes  comestí�veis  de  frutas
carnosas;  apresentaça� o  na  forma  polpa  de  fruta
congelada; lí�quido obtido da fruta madura e sa� ; processo
tecnolo� gico  adequado,  submetido  a  tratamento  que
assegure  sua  apresentaça� o  e  conservaça� o  ate�  o
consumo;  isento  de  fragmentos  das  partes  na� o
comestí�veis e sem açu� car; com aspecto em pasta mole,
cor,  cheiro  e  sabor  pro� prio;  acondicionado  em
embalagem  pla� stica  de  1kg  cada,  devendo  apresentar
identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do  produto,  peso,
prazo  de  validade,  informaço� es  nutricionais  e  selo  de
inspeça� o sanita� ria. Entrega conforme cronograma.

Kg 01 100

41
Nozes  sem  casca,  embalagem  de  500g,  com  validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Únidade 01 250

42
Ore�gano  seco,  embalagem  com  50g  com  validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Únidade 01 650

43 Pa� o  de  forma  de  massa  leve,  farinha  de
trigo/fermento/sal/açu� car, gordura tipo vegetal e a� gua,
com casca,  fatiado,  cortado em fatias.  Sera�  rejeitado o
pa� o  queimado  ou  mal  cozido,  com  odor  e  sabor
desagrada� vel, presença de fungos e na� o sera�  permitida a
adiça� o de farelos e de corantes de qualquer natureza em

Kg 01 2.020
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sua  confecça�o.  Isento  de  parasita,  sujidades,  larvas  e
material  estranho.  Acondicionado  em  embalagem  de
polietileno resistente e ato� xico com 10 unidades cada.
Contendo  na  embalagem  a  identificaça� o  do  produto,
marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  data  de
embalagem, peso lí�quido. Validade mí�nima de 05 (cinco)
a contar no ato da entrega.

44

Pa� o fatiado integral  450g.  Elaborado  com  no  mí�nimo
50% de farinha de trigo integral,  sendo que esta deve
ser  o  ingrediente  em  maior  quantidade.  Data  e
fabricaça� o impressas na embalagem.

Pacote 01 200

45
Pe>ssego em calda peso liquido 820g - drenado 400g com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Lata 01 90

46
Pirulito  embalagem  com  1kg,  sabores  variados  com
validade, peso e data de fabricaça� o na embalagem.

Pacote 01 205

47
Po�  para  gelatina,  embalagem  de  1kg  no  sabor  de
morango,  uva  ou  abacaxi,  com  validade  mí�nima  de  3
meses e data de fabricaça�o impressa na embalagem.

Kg 01 200

48
Po�  para gelatina natural sem sabor, sem conservantes e
aditivos. Embalagem 1kg, validade mí�nima de 3 meses e
data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Kg 01 40

49
Po�  para gelatina diete� tica,  sabor morango, embalagem
com 12g,  com validade mí�nima de 3 meses e data de
fabricaça� o impressa na embalagem.

Únidade 01 100

50
Po�  para sorvete, embalagem de 150g, sabores: morango,
chocolate, creme, doce de leite, com validade mí�nima de
3 meses e data de fabricaça� o impressa na embalagem.

Pacote 01 100

51
Polvilho  doce,  embalagem  de  500g,  com  validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Únidade 01 30

52
Polvilho  azedo,  embalagem  de  500g,  com  validade
mí�nima de 3 meses e  data de fabricaça� o  impressa na
embalagem.

Únidade 01 130

53

Queijo tipo parmesa�o ralado, embalado em saco pla� stico
transparente  ato� xico,  resistente,  hermeticamente
fechado. A embalagem devera�  conter externamente os
dados de identificaça� o e procede>ncia,  nu� mero do lote,
data  de  fabricaça� o,  quantidade  do  produto.  Devera�
apresentar validade mí�nima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem com 100g.

Únidade 01 490

54

Suco em caixa com 1 litro cada, sabor de laranja, uva e
abacaxi,  devendo  apresentar  na  embalagem
identificaça� o  do  fornecedor,  nome  do  produto,  peso,
prazo  de  validade,  informaço� es  nutricionais  e  selo  de
inspeça� o sanita� ria. Validade mí�nima de 06 (seis) meses
a contar da data da entrega. Devendo conter mí�nimo de
30% de suco natural de fruta.

Caixa 01 135

55
Tempero  natural  desidratado  adobo,  sem  adiça�o  de
conservantes e corantes. Na� o pode conter realçador de
sabor. Embalagem de 50g. Validade mí�nima 6 meses.

Únidade 01 100

56 Úva  Nia� gara.  Grupo:  rosada;  sub  grupo:  uniforme
(constituí�do de cachos de uvas do mesmo grupo). Maior
ou igual a 250g e menor que 350g o peso do cacho. Deve

Kg 01 100
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apresentar  as  caracterí�sticas  da  variedade  bem
definidas  (cor,  textura,  sabor),  aroma  levemente
perfumado,  estar  fisiologicamente desenvolvida,  sadia,
isenta  de  substa> ncias  nocivas  a/  sau� de.  Devera�
apresentar grau de maturaça� o tal que permita suportar
a  manipulaça� o,  o  transporte  e  a  conservaça�o  em
condiço� es  adequadas  para  o  consumo  mediato  e
imediato.  Devera�  apresentar-se  bem  formados,  sem
manchas,  sem  ataque  de  pragas  e  doenças,  sem
rachaduras  e  danos  meca>nicos.  Entregas  semanais,
segunda-feira a/ s 8h.

57
Úva  passas  preta/escura,  embalagem  de  250g  com
validade  mí�nima  de  3  meses  e  data  de  fabricaça� o
impressa na embalagem.

Únidade 01 250

58

Tempero  verde,  maços  de  cebola  e  salsa,  com
aproximadamente 200 gramas cada maço. De primeira
qualidade, compacta e firme, sem leso� es de origem fí�sica
ou  meca>nica,  perfuraço� es  ou  cortes,  tamanho  e
coloraça� o  uniformes,  isenta  de  sujidades,  parasitas  e
larvas,  acondicionados  em  embalagem  pro� pria,  de
colheita recente, em condiço� es de consumo.

Maço 01 1.500

** ADEQUADO AO ÚLTIMO VALOR OFERTADO 

Data............................

.......................................................................
Assinatura e Identificação do Representante da Empresa

Nome, nº do RG e nº do CPF

Os arrematantes dos itens 8 e 53 devera� o encaminhar juntamente com a proposta comprovaça� o de Registro na Coordenadoria de
Inspeça�o  Industrial  e  Sanita� ria  de  Produtos  de  Origem  Animal  (CISPOA),  expedida  pela  Secretaria  Estadual  de  Agricultura  e
Abastecimento, SIF (Sistema de Inspeça� o Federal), ou SIM (Serviço de Inspeça�o Municipal), nos termos das letras “b” e “c” do subitem
12.2.2.
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023

Por este instrumento pu� blico, de um lado o  MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS, com sede na Rua Joa� o
Moreira,  nº  1707,  Centro,  CNPJ  nº  87.896.882/0001-01,  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  PAULO  RENATO
CORTELINI, denominado  CONTRATANTE, e a empresa ______________________________, CNPJ n° _____________________________, estabelecida
na _____________________________________, n° ___________, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr.______________________________ ,
CPF nº _________________________ denominada PROMITENTE FORNECEDORA, tendo em vista a homologaça� o do PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2023 em conformidade com a Lei  Federal  nº  10.520/2002,  pelo Decreto Municipal  nº
907/2018 e Decreto Municipal nº 1.040/2020, pela Portaria Municipal nº 932/2022, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alteraço� es posteriores, com subsí�dios na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alteraço� es posteriores, mediante o estabelecimento das
seguintes cla� usulas, firmam a presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 – Atrave�s da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futuras aquisiço� es pela Prefeitura Municipal
de Sa� o Francisco de Assis: 

Item Produto Unid Quant
Mín

Quant
Máx

Preço Unitário
em R$

Marca

1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços podera� o na� o ser adquiridas pelo Municí�pio. Quando
adquiridas, sera� o fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissa� o e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA
da NOTA DE EMPENHO (va� lida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou,
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Municí�pio.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços tera�  validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da assinatura,
computadas todas as prorrogaço� es.

2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços, o Municí�pio de Sa� o Francisco de Assis na� o sera�  obrigado a/  aquisiça� o, exclusivamente por
seu interme�dio, dos materiais referidos na Cla� usula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenizaça�o de qualquer espe�cie a/  empresa detentora.

2.3 – Em cada aquisiça� o decorrente desta Ata, sera� o observados, quanto ao preço, as cla� usulas e condiço� es constantes
do  Edital  do  Prega� o  Eletro> nico  para  Registro  de  Preços  n°  047/2023,  que  o  precedeu  e  integra  o  presente  instrumento  de
compromisso, independente de transcriça� o, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4-Ressalva de que, no prazo de validade da Ata, a Administraça� o podera�  na� o contratar.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO

3.1.  O pagamento sera�  efetuado em ate�  15(quinze) dias do me>s  subsequente ao do recebimento definitivo do(s)
produto(s) e apresentaça�o da Nota Fiscal Eletro> nica mediante depo� sito na conta corrente de titularidade do fornecedor.

3.2. A nota fiscal  eletro> nica emitida pelo fornecedor  devera�  conter,  em local de fa� cil  visualizaça� o,  a indicaça� o do
nu� mero do prega� o eletro> nico, nu� mero do empenho,    a indicaça� o do banco, age>ncia e nu� mero de conta corrente   de titularidade do
fornecedor em que o pagamento devera�  ser efetuado, a fim de se acelerar o tra> mite de recebimento do material e posterior liberaça� o
do documento fiscal para pagamento.

3.2.1. A fornecedora devera�  apresentar a(s) nota(s) fiscal(s), de acordo com a nota de empenho emitida pelo Setor de
Compras desta Prefeitura.

3.2.2. Nas notas fiscais emitidas por empresas não optantes pelo simples nacional, deve vir destacado o valor do
imposto de renda retido na fonte, conforme Instruça�o Normativa SRF 1.234/12 e Decreto Municipal 1.297/2023.

3.3. As notas fiscais devem ser emitidas do dia 01 ao dia 20 de cada mês e enviadas, no momento de sua emissa�o
para o e-mail recebimentonotafiscal@saofranciscodeassis.rs.gov.br 

3.3.1.  A  confirmaça� o  do  recebimento pelo  Setor  de  Compras  devera�  ser  obtida  atrave�s  do  pro� prio  e-mail  ou do
telefone (55) 3252-3257.

3.4. A  Nota  fiscal  somente  sera�  liberada  para  pagamento  quando  o  cumprimento  do  contrato  estiver  em  total
conformidade com as especificaço� es exigidas pelo Municí�pio.
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3.5. Ale�m da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) devera� (a� o), durante a validade do registro,
manter atualizados e apresentar, quando solicitado, os seguintes documentos:

3.5.1. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB
e quanto a/  Dí�vida Ativa da Únia� o administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certida� o Conjunta);

3.5.2.  Prova  de  regularidade  com  o  FGTS  (CRF  –  Certificado  de  Regularidade  de  Situaça� o,  expedido  pela  Caixa
Econo> mica Federal);

3.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a/  sede ou domicí�lio do proponente.
3.6. O CNPJ constante na nota fiscal devera�  ser o mesmo da documentaça� o apresentada no procedimento licitato� rio.
3.7. Nenhum  pagamento  sera�  efetuado  ao  vencedor  enquanto  pendente  de  liquidaça�o  quaisquer  obrigaço� es

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimple>ncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correça� o moneta� ria.

3.8. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores sera� o corrigidos monetariamente pelo IPCA do perí�odo, ou outro
í�ndice que vier a substituí�-lo, e a Administraça� o compensara�  a contratada com juros de 0,5% ao me>s, pro rata. 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA

4.1. As entregas sera� o realizadas conforme o cronograma das secretarias. O cronograma sera�  disponibilizado para as
empresas arrematantes juntamente com a nota de empenho.

4.2. Os produtos devera� o ser entregues nos seguintes endereços:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - Rua Gabriel Machado, 1931, centro. Das 08h a/ s

11h. (55)3252-1200 e ou (55)3252-2540.
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua 13 de Janeiro,1467, centro. Das 08h a/ s 11h. (55)3252-1220.
c) Secretaria Municipal de Saúde - Rua Silva Jardim, s/n, Centro, ao lado do posto central. Das 8h a/ s 11h. (55)3252-

3458.
d) Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Administração,  Gabinete do Prefeito Municipal,

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Secretaria Municipal de Turismo e Desporto- Rua Joa� o Moreira, 1707, Centro,
Fundos Prefeitura Municipal, no Setor de Almoxarifado - das 7:30hrs a/ s 11hrs.(55)3252-2588.

4.3. Caso o objeto na� o esteja de acordo, no todo ou em parte, com as especificaço� es exigidas, o mesmo sera�  devolvido
para que seja substituí�do, sem o> nus para a Administraça� o. Neste caso, o mesmo devera�  ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5
(cinco) dias contados da notificaça� o da na� o aceitaça� o, para reposiça� o no prazo ma� ximo de 5 (cinco) dias.

4.4. Em nenhuma hipo� tese sera� o aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de Sa� o Francisco de Assis, produtos
diferentes do exigido nesta licitaça� o, sendo que estes devera� o respeitar a legislaça� o em vigor. Todas as entregas ocorrera� o sem o> nus
de qualquer natureza a/  Administraça�o Municipal. 

4.4.1. Na�o sera�  aceita mercadoria entregue em local diverso do disposto no edital.
4.5. A empresa fornecedora devera�  fazer constar na Nota Fiscal Eletro> nica a data e hora em que a entrega do(s)

produto(s) foi feita, ale�m da identificaça�o de quem procedeu o recebimento do(s) produto(s). 
4.6. Os materiais, quando for o caso, devera� o ser entregues com as embalagens em perfeito estado. Sendo constatada

qualquer irregularidade, o fornecedor devera�  entregar nova remessa dentro das condiço� es ideais. 
4.7. O recebimento proviso� rio  ou definitivo na� o  exclui  a  responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela  perfeita

execuça� o do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se
verificarem ví�cios, defeitos ou incorreço� es.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Município

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
5.1.3 – Prestar toda e qualquer informaça� o a licitante vencedora, por esta solicitada, necessa� ria a/  perfeita execuça� o do

Contrato;
5.1.4 – Efetuar o pagamento a/  contratada no prazo avençado, apo� s a entrega da Nota Fiscal e cumprimentos dos

requisitos do edital;
5.1.5 – Notificar, por escrito a/  Contratada da aplicaça� o, de qualquer sança�o.

5.2 – Da Promitente Fornecedora

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitaça� o conforme as especificaço� es contidas neste edital,  obedecendo a/ s  normas
legais que disciplinam o objeto.

5.2.2 - Sera�o de inteira responsabilidade da fornecedora, os encargos trabalhistas, previdencia� rios, fiscais, comerciais
ou quaisquer outros decorrentes da execuça�o deste contrato, isentando o Municí�pio de qualquer responsabilidade no tocante a
ví�nculo empregatí�cio ou obrigaço� es previdencia� rias, no caso de reclamaço� es trabalhistas, aço� es de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.3 - Devera�  a fornecedora manter atualizados os pagamentos decorrentes da contrataça� o (quando ocorrer), como
sala� rio de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a
ser ví�timas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e previdencia� rias lhes asseguram.

5.2.4 –  Responder por danos materiais ou fí�sicos, causados por seus empregados, diretamente ao municí�pio ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

5.2.5 - Devera� o ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municí�pio, e cujas
reclamaço� es se obriga a atender prontamente.

5.2.6 – Manter, durante a execuça� o do contrato, as mesmas condiço� es de habilitaça� o.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 – O contrato de aquisiça� o decorrente da presente Ata de Registro de Preços sera�  formalizado pela emissa�o da Nota
de Empenho pela detentora, atrave�s do Setor de compras desta Prefeitura.

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços sera�  obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vige>ncia desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.

6.3 – Toda aquisiça� o devera�  ser efetuada mediante solicitaça�o da unidade requisitante, a qual devera�  ser feita atrave�s
de Nota de Empenho.

6.4  -  Toda e  qualquer  entrega  de  material  fora  do estabelecido neste  edital,  sera�  imediatamente  notificada a/ (s)
licitante(s)  vencedora(s)  que  ficara� (a�o)  obrigada(s)  a  substituir  os  materiais,  o  que  fara� (a�o)  no  prazo  de  ate�  5(cinco)  dias
consecutivos ficando entendido que correra� o por sua conta tais substituiço� es, sem prejuí�zo das sanço� es cabí�veis.

6.5 - O objeto desta licitaça� o sera�  recebido e fiscalizado pela respectiva Únidade Contratante, consoante o disposto no
artigo 73, inciso II, alí�nea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alteraço� es introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes e
demais  normas pertinentes,  sendo  resguardado o direito  de na� o  proceder ao recebimento,  caso na�o  encontre os  produtos em
condiço� es satisfato� rias ou que estejam em desacordo o licitado e ou constante na nota fiscal eletro> nica. 

CLÁUSULA VII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1- Pelo inadimplemento das obrigaço� es, seja na condiça� o de participante do prega�o ou de contratada, as licitantes,
conforme a infraça� o, estara�o sujeitas a/ s seguintes penalidades: 

a) ause>ncia de entrega ou deixar de apresentar os originais ou co� pias autenticadas dos documentos de habilitaça� o
para fins de assinatura do contrato ou da ata: multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o e impedimento de licitar e
contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5 (cinco) anos;

b)  apresentaça� o  de documentaça� o  falsa  para participaça� o  no certame:  multa  de 10% sobre o  valor  estimado da
contrataça�o e impedimento do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5 anos;

c) retardamento da execuça� o do certame, por conduta reprova� vel: afastamento do certame e suspensa� o do direito de
licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 2 (dois) anos;

d) manter comportamento inadequado durante o prega�o: afastamento do certame e suspensa� o do direito de licitar e
contratar com a Administraça� o pelo prazo de 2 (dois) anos; 

e) na� o manutença� o da proposta, apo� s a adjudicaça�o: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o
pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o; 

f) cometimento de fraude fiscal: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o;

g) fraudar a execuça�o do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de
5(cinco) cinco anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrataça� o;

h) executar o contrato com irregularidades, passí�veis de correça� o durante a execuça� o e sem prejuí�zo ao resultado, ou
seja, pequenos descumprimentos contratuais: adverte>ncia por escrito; 

i) executar o contrato com atraso injustificado, ate�  o limite de 5 (cinco) dias, apo� s os quais sera�  considerado como
inexecuça� o contratual: multa dia� ria de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

j) inexecuça� o parcial do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o pelo prazo de 3
(tre> s) anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante na� o adimplido do contrato; 

k) inexecuça� o total do contrato: suspensa� o do direito de licitar e contratar com a Administraça�o pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

l) o atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretara�  a multa de 0,5% por dia de atraso limitado ao
ma� ximo de 10% sobre o valor total do que lhe foi adjudicado.

m)  causar  prejuí�zo  material  resultante  diretamente  do  fornecimento  do  produto:  declaraça� o  de  inidoneidade
cumulada com a suspensa�o do direito de licitar e contratar com a Administraça� o Pu� blica pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10 %
sobre o valor do produto que foi vencedor no certame. A declaraça� o tera�  efeitos enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniça� o ou ate�  que a contratada se reabilite junto a/  autoridade que aplicou a sança� o, mediante o ressarcimento de todos os prejuí�zos
que tenha causado e apo� s decorrido o prazo da sança�o aplicada com base no inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93.

7.2-  As  sanço� es  previstas  neste  edital  sa�o  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  de  forma  isolada  ou
cumulativamente, sem prejuí�zo de outras medidas cabí�veis. 
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7.3- A aplicaça� o das sanço� es aqui previstas na� o exclui a possibilidade de aplicaça� o de outras, estabelecidas na Lei n°
8.666/93, inclusive a responsabilizaça� o da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados a/  Administraça� o.

7.4- A multa devera�  ser recolhida no prazo ma� ximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
comunicaça� o enviada pelo Municí�pio. 

7.5- Caso na� o houver quitaça� o da multa, o valor a ela referente sera�  retido no pagamento a que o licitante fizer jus.
7.6- Na�o havendo cre�dito ou na� o havendo o pagamento, a multa sera�  convertida em dí�vida ativa na� o tributa� ria, a ser

cobrada na forma da lei. 
7.7- As  multas  e  outras  sanço� es  so�  podera� o  ser  aplicadas  se  observado  e  assegurado  a/  licitante  vencedora  o

contradito� rio e ampla defesa.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 – Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cla� usula II da presente Ata, e, em atendimento ao
§1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Proviso� ria n° 1.488-16/96 e demais legislaço� es pertinentes, e�
vedado qualquer reajustamento de preços, ate�  que seja completado o perí�odo de 1 (um) ano contado a partir da data de recebimento
das  propostas  indicadas  no prea> mbulo  do edital  que  integra  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  disposiço� es
constantes do Decreto Municipal 907/2018.

8.2  –  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteraça� o  das  condiço� es  para  a  concessa� o  de  reajustes  em  face  da
supervenie>ncia de normas federais aplica� veis a/  espe�cie ou de alteraça� o dos preços, comprovadamente praticadas no mercado com a
finalidade de manter o equilí�brio econo> mico e financeiro da avença.

8.3 – A Administraça�o Municipal podera� , na vige>ncia do registro, solicitar a reduça� o dos preços registrados, garantida
a  pre�via  defesa  da  Detentora  da  Ata  e  de  conformidade  com  os  para>metros  de  pesquisa  de  mercado  realizada  ou  quando  as
alteraço� es conjunturais provocarem a reduça�o dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado sera�
va� lido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 – O preço, quando atualizado, na�o podera�  ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A presente Ata de Registro de Preços podera�  ser cancelada pela Administraça� o, facultada a defesa pre�via do
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias u� teis, quando:

9.1.1- A promitente fornecedora na� o cumprir as obrigaço� es constantes na Ata.
9.1.2- A detentora na� o receber ou retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administraça�o na� o

aceitar sua justificativa;
9.1.3- A promitente fornecedora der causa a/  rescisa� o administrativa de contrato decorrente de registro de preços.
9.1.4- Em qualquer das hipo� teses de inexecuça�o total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim

for decidido pela Administraça�o, com observa> ncia das disposiço� es legais.
9.1.5-Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a detentora na� o acatar a revisa� o

dos mesmos;
9.1.6- Por razo� es de interesse pu� blico devidamente demonstradas e justificadas pela Administraça� o.
9.2- A comunicaça�o do cancelamento do preço registrado nos casos previstos acima sera�  feita por e-mail  ou por

corresponde>ncia juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. 
9.2.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessí�vel o endereço da promitente fornecedora, a comunicaça� o sera�  feita

por publicaça� o na Imprensa Oficial do Municí�pio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicaça�o. 
9.3-  Pelo  deferimento  a/  promitente  fornecedora  que,  mediante  solicitaça� o  por  escrito,  comprovar  estar

impossibilitada de cumprir as exige>ncias desta Ata de Registro de Preços,  ou,  a juí�zo da Administraça� o,  quando comprovada a
ocorre>ncia de qualquer das hipo� teses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n°
8.883/94.

9.3.1-  A  solicitaça� o  da  promitente  fornecedora  para  cancelamento  do  preço  registrado  somente  o  eximira�  da
obrigaça� o de contratar com a Administraça� o, se apresentada com antecede>ncia de 5 (cinco) dias da data da convocaça� o para firmar
contrato  de  fornecimento  ou  de  prestaça� o  de  serviços  pelos  preços  registrados,  facultada  a/  Administraça�o  a  aplicaça� o  das
penalidades previstas no instrumento convocato� rio, caso na� o aceitas as razo� es do pedido. 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços podera�  ser requisitado pelo seguinte o� rga� o desta Administraça� o:
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicaço� es entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, sera� o feitas
sempre por escrito, com melhor detalhamento possí�vel, atrave�s do e-mail compras@saofranciscodeassis.rs.gov.br sendo obrigato� ria
a mença� o do nu� mero da presente licitaça� o.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 – Os recursos orçamenta� rios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços sera� o
alocados quando da emissa�o das Notas de Empenho.

CLÁUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-a�  conforme o Edital da licitaça� o modalidade Prega� o Eletro> nico
para Registro de Preços  n° 047/2023.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Prega� o Eletro> nico para Registro de Preços n° 047/2023 e proposta da empresa
acima qualificada, classificada em 1° lugar no(s) item(ns) descrito(s) na cla� usula I desta ata.

14.2 – Os casos omissos sera� o resolvidos de acordo pelas disposiço� es legais e condiço� es estabelecidas no presente
Edital,  que se regera�  pelas normas gerais da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 907/2018, do Decreto Municipal nº
1.040/2020, da Lei complementar 123/2006 e suas alteraço� es posteriores, com aplicaça� o subsidia� ria da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas  alteraço� es  posteriores  e  as  condiço� es  deste  Edital,  no  que  na�o  colidir  com  a  primeira  e  nas  demais  normas  aplica� veis.
Subsidiariamente, aplicar-se-a� o os princí�pios gerais de direito.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1  –  As  partes  elegem o foro  da  Comarca  de  Sa� o  Francisco  de  Assis-RS,  como u� nico  competente  para  dirimir
quaisquer aço� es oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Sa� o Francisco de Assis, ------- de ---------- de 2023.

                                                                                                                                                         Empresa:--------------
         Prefeito Municipal                                                                                                              CNPJ nº -------------------
           Contratante                                                                                                                        Empresa Detentora da Ata
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